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O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX 

do art. 68 da LOM, combinados com as 8.666/93 e 

Decreto 088/2009, Resolve: 

 

 

Artigo 1 º -  Revogar a Portaria GP 409/2021 e Nomear os Servidores abaixo relacionados para 

formarem a Comissão Permanente de Licitação Pública em atendimento às exigências da Lei nº 8.666/93 

e Decreto 088/2009. 

 

Presidente da Comissão e Pregoeiro: WANESSA BAZETH DE MELLO 

Membros da Equipe de Apoio: 

FILIPE DA CRUZ GARCIA NUNES; 

MAIKO FRANÇA LACERDA; 

MICHELLE MONTEIRO PEREIRA DA SILVA; 

IVANA DE PINHO RODRIGUES LIMA. 

 

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Município de Natividade – RJ, 17 de Agosto de 2021. 

________________________________________________ 

Severiano Antônio dos Santos Rezende 
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